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 Despacho (extrato) n.º 5762/2012
1 — Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 

de 30 de março de 2012, nos termos e ao abrigo das disposições conju-
gadas dos n.os 5 e 7 do artigo 20.º e da alínea b) do n.º 4 do artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, bem como do disposto 
na alínea a) do artigo 1.º do Despacho n.º 3748/2012, de 14 de março, 
foi designada, em regime de comissão de serviço, para exercer o cargo 
de Chefe de Divisão de Assuntos Institucionais integrado na Direção 
de Serviços de Assuntos Institucionais da Direção -Geral dos Assuntos 
Europeus do Ministério dos Negócios Estrangeiros, a Primeira Secre-
tária de Embaixada — pessoal diplomático do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros — Ana Branco Rodrigues Leitão, cujo currículo académico 
e profissional, que se anexa ao presente despacho, evidencia perfil 
adequado e demonstrativo da aptidão e da experiência profissional 
necessárias para o desempenho do cargo em que é investida.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de fevereiro de 2012.

Sinopse curricular

Dados biográficos
Nome: Ana Branco Rodrigues Leitão.
Data de Nascimento/Naturalidade: 4 de outubro de 1974, em Lisboa.
Habilitações académicas: licenciada em Direito pela Faculdade 

de Direito da Universidade de Lisboa; “Diplome d’Etudes Appro-
fondies en Droit Communautaire”, Colégio da Europa, Bruges.

Experiência profissional
Aprovada no concurso de admissão aos lugares de Adido de Em-

baixada, aberto em 31 de dezembro de 1998; Adida de Embaixada, 
em 6 de setembro de 1999; assessora do Secretário de Estado dos As-
suntos Europeus, em 6 de outubro de 1999; na Secretaria de Estado, 
em 11 de março de 2001; Terceira -Secretária de Embaixada, em 7 de 
setembro de 2001; assessora do Secretário de Estado dos Assuntos 
Europeus, em 1 de abril de 2003; na Embaixada em Paris, a 26 de julho 
de 2004; Segunda -Secretária de Embaixada em 7 de setembro de 2004; 
Primeira -Secretária de Embaixada, em 7 de setembro de 2007; chefe 
de divisão de Assuntos Institucionais, integrada na Direção de Serviços 
dos Assuntos Institucionais e Relações Bilaterais da Direção -Geral dos 
Assuntos Europeus, em 19 de dezembro de 2008; Cavaleiro da Ordem 
do Mérito, de França.

19 de abril de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206011977 

 Despacho (extrato) n.º 5763/2012
1 — Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 

de 3 de abril de 2012, nos termos e ao abrigo das disposições conjuga-
das dos n.os 5 e 7 do artigo 20.º e da alínea b) do n.º 4 do artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, bem como do disposto 
na alínea d) do artigo 1.º do Despacho n.º 3443/2012, de 8 de março, foi 
designada, em regime de comissão de serviço, para exercer o cargo de 
Chefe de Divisão de Política Comum de Segurança e Defesa integrado na 
Direção de Serviços para os Assuntos de Segurança e Defesa da Direção-
-Geral de Política Externa do Ministério dos Negócios Estrangeiros, a 
Primeira Secretária de Embaixada — pessoal diplomático do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros — Cristina Isabel Domingos de Matos, cujo 
currículo académico e profissional, que se anexa ao presente despacho, 
evidencia perfil adequado e demonstrativo da aptidão e da experiência 
profissional necessárias para o desempenho do cargo em que é investida.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de março de 2012.

Sinopse curricular

Dados biográficos
Nome: Cristina Isabel Domingos de Matos;
Data de Nascimento: 5 dezembro de 1973;
Habilitações académicas: Licenciada em Relações Internacionais 

pelo Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade 
Técnica de Lisboa;

Experiência profissional
Iniciou funções Ministério dos Negócios Estrangeiros em outubro 

de 1995, enquanto Assessora Técnica para as negociações do Acordo 
Luso -Espanhol sobre Recursos Hídricos.

Aprovada ao concurso de admissão aos lugares de Adido de Embai-
xada, aberto em 5 de junho de 1997; Adida de Embaixada na Secretaria 
de Estado, em 19 de fevereiro de 1998; Terceira -Secretária de Embaixada 
em 12 de maio de 1999, na Direção de Serviços da Europa, acompa-
nhando o relacionamento bilateral Luso -Espanhol; Adjunta no Gabinete 
do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, para os Assuntos 
Europeus e do Magrebe, de 2001 a 2002;

Na situação de equiparada a bolseira em 16 de fevereiro de 2002, na 
Universidade Taras Schevchenko de Kiev no curso de Língua e Cultura 
Russa; Na Embaixada de Portugal em Kiev em 17 de fevereiro de 2003; 
Segunda -Secretária de Embaixada no mesmo posto; Na Embaixada de 
Portugal em Paris em 7 de dezembro de 2005; Primeira -Secretária de 
Embaixada no mesmo posto até dezembro de 2007; Em Licença de 
acompanhamento de cônjuge de dezembro de 2007 a julho de 2010, 
em Nicósia, Chipre; Na Direção de Serviços de Segurança e Defesa 
em 15 de julho de 2010; Chefe da Divisão para a Política Comum de 
Segurança e Defesa da Direção de Serviços de Segurança e Defesa 
em fevereiro de 2011; Frequenta atualmente o Curso de Alto Nível 
“Konrad Adenauer” sobre a PCSD, ministrado pelo Colégio Europeu 
de Segurança e Defesa;

Dama da Ordem do Mérito Civil de Espanha;
19 de abril de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-

nistração, José Augusto Duarte.
206011409 

 Despacho (extrato) n.º 5764/2012
1 — Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros 

de 4 de abril de 2012, nos termos e ao abrigo das disposições conjuga-
das dos n.os 5 e 7 do artigo 20.º e da alínea b) do n.º 4 do artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, bem como do disposto 
na alínea l) do artigo 1.º do Despacho n.º 3443/2012, de 8 de março, foi 
designada, em regime de comissão de serviço, para exercer o cargo de 
Chefe de Divisão das Questões Pan -Africanas e da África Ocidental, 
Central e Oriental integrado na Direção de Serviços da África Subsa-
riana da Direção -Geral de Política Externa do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, a Primeira Secretária de Embaixada — pessoal diplomático 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros — Alexandra Isabel de Meester 
de Ravestein de la Croix Bilreiro, cujo currículo académico e profis-
sional, que se anexa ao presente despacho, evidencia perfil adequado e 
demonstrativo da aptidão e da experiência profissional necessárias para 
o desempenho do cargo em que é investida.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de março de 2012.

Sinopse curricular
Dados biográficos:
Nome: Alexandra Isabel de Meester de Ravestein de la Croix Bilreiro;
Data de Nascimento/Naturalidade: 11 de dezembro de 1972.

Habilitações académicas:
Licenciada em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de 

Lisboa, em 1995; “Master in European Community Law”, pelo Colégio 
da Europa, Bruges, em 1998.

Experiência profissional:
Aprovada no concurso de admissão aos lugares de Adido de Em-

baixada, aberto em 31 de dezembro de 1998; Adida de Embaixada, na 
Secretaria de Estado, em 6 de setembro de 1999; Terceira -Secretária 
de Embaixada, na Secretaria de Estado, em 6 de setembro de 2001; 
Assessora no Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Euro-
peus, em 23 de julho de 2004; Segunda -Secretária de Embaixada, em 
7 de setembro de 2004; Assessora no Gabinete do Secretário de Estado 
dos Assuntos Europeus, em 14 de março de 2005; na Representação 
Permanente de Portugal junto da União Europeia, em 4 de setembro de 
2006; Primeira -Secretária de Embaixada, em 7 de setembro de 2007; 
na Secretaria de Estado, em 6 de setembro de 2010.

19 de abril de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206009458 

 Despacho (extrato) n.º 5765/2012
1 — Por despacho do Secretário -Geral, de 5 de abril de 2012, nos 

termos e ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 6 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, do artigo 15.º do Decreto 
Regulamentar n.º 12/2012, de 19 de janeiro, bem como do disposto 
na alínea f) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 1.º da Portaria n.º 32/2012, de 
31 de janeiro, e ao abrigo do estatuído no n.º 1 do artigo 20.º, no n.º 9 




